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ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Diretora-Presidente do Grupo Escoteiro Leão do Mar no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o estatuto vigente em seu Art. 9°, convoca todos os membros ativos devidamente registrados e em dia com 
suas obrigações para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 01/10/2022 (Sábado), na sede 
do grupo, localizado à Alameda Delfim de Pádua Peixoto, no. 195, Bairro Municípios, nesta cidade, 
as 18:00hs em chamada única com qualquer quórum para instalação e votação. A Assembleia conta 
com a seguinte pauta: 
 

1. Prestação de contas da movimentação financeira do grupo, leitura do parecer da comissão fiscal e 

posterior votação do parecer para a sua aprovação; 

2. Eleição para a diretoria administrativa biênio 2023/2024 (chapa composta de três pessoas, sendo: 

presidente, administrativo, financeiro); 

3. Eleição para 3 membros do conselho fiscal e respectivos suplentes; 

4. Eleição dos delegados para representação do grupo na Assembleia Regional da União dos Escoteiros do 

Brasil — Região de SC, em 2023; 

5. Atualização a respeito das atividades do grupo; 

6. Assuntos gerais; 
 

As inscrições de chapas para diretoria, conselheiros fiscais e delegados para a Assembleia Regional (para 
2023 o GELMAR contara com 5 vagas para titulares) devem ser feitas exclusivamente através do 
Formulário Google constante no link  https://forms.gle/sQRrPZwKcEwBjLYg8  até o dia 28/09/2022 
(QUARTA-FEIRA) as 24h . E fundamental o preenchimento de todos os dados conforme descrito no 
formulário. No caso de não inscrição de candidatos em quantidade suficiente para o preenchimento de 
vagas de conselheiros fiscais e/ou delegados regionais e respectivos suplentes, serão aceitas candidaturas 
até o momento da votação. 
 
A eleição de delegados e membros do conselho fiscal seguem o que preconizam os Artigos Vinte e Um em 
seu Paragrafo Primeiro (voto individual) e o Artigo Trinte e Sete (cada eleitor vota  apenas em um 
candidato). 
 
No item 6 (assuntos gerais), o pedido de inclusão deve ser feito exclusivamente através do e-mail 
presidencia@grupoleaodomar.org.br  até o dia 28/09/2022 (24h), sendo que findado este prazo, não mais 
poderá ser incluso na pauta. 
 
P.S.: - O Estatuto encontra-se publicado em www.grupoleaodomar.org.br / 
https://www.grupoleaodomar.org.br/index.php/transparencia/ . 
 
Balneário Camboriú (SC), 12 de setembro de 2022. 
 

Jane Prazeres 

Diretora Presidente 

Grupo Escoteiro Leão do Mar – GELMAR SC 048 

Registro UEB nº 999443-2 

(47)  9 9943-4091 

 
DECRETO - LEI Nº 8.828 de 24/01/1946 (D.O.U. DE 
28.01.46) 

Dispõe sobre o reconhecimento da União dos Escoteiros do Brasil como instituição 
destinada a educação extraescolar 

 LEI MUNICIPAL - Nº 4.574 de 29/09/2021 Declara de Utilidade Pública Municipal – O Grupo Escoteiro Leão do Mar SC 048. 

LEI ESTADUAL - Nº 18.278  de  20/12/2021 –  
Balneário Camboriú - ítem 64.    

Declara de utilidade Pública Estadual o Grupo Escoteiro Leão do Mar – GELMAR SC 
048 
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